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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 056/2021 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO 

SERVIDOR JULIMAR DEBONA SARTÓRI.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 

116, da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde ao Servidor 

JULIMAR DEBONA SARTÓRI – Cargo: Auxiliar Administrativo, 

concedida pela Portaria nº 30/2021, na forma da Lei Complementar nº 

010/2003, pelo período de 16/05/201 a 15/08/2021. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 

seus efeitos a partir de 16/05/2021. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 12 de maio de 2021. 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 057/2021 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA MARIA IMACULADA DA SILVA TOMAZELI.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 

116, da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde à Servidora 

MARIA IMACULADA DA SILVA TOMAZELI – Cargo: Prof. Mag. 

Função Docência III, concedida pela Portaria nº 028/2021, na forma da 

Lei Complementar nº 010/2003, pelo período de 16/05/2021 a 

15/07/2021. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 

seus efeitos a partir de 16/05/2021.. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 12 de maio de 2021. 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 058/2021 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA ROSIANNY MARIA FERREIRA NICOLI.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 

116, da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde à Servidora 

ROSIANNY MARIA FERREIRA NICOLI– Cargo: Servente, concedida 

pela Portaria nº 029/2021, na forma da Lei Complementar nº 010/2003, 

pelo período de 16/05/2021 a 15/08/2021. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 16/05/2021. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 12 de maio de 2021. 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 059/2021 

ALTERA A PORTARIA Nº 027/2021 PARA RETIFICAÇÃO DO 

PERÍODO DE LICENÇA PARA TRATO DE SAÚDE A SERVIDORA 

ALINE THOMAZINE CALLEGARI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica alterada a portaria nº 027/2021, retificando o período de 

licença para trato de saúde a servidora ALINE THOMAZINE 

CALLEGARI, na forma da Lei Complementar n° 10/2003, concedendo-

a pelo período de 16/01/2021 a 11/05/2021.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a data 16/01/2021 

Art. 3° Revogando-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 12 de maio de 2021.  

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 060/2021 

NOMEIA NOVOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

TURISMO.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3º, 

da Lei Municipal nº 1230, de 07 de dezembro de 2017; 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam nomeados os novos Membros do Conselho Municipal de 

Turismo, como a seguir: 

Representante do Poder Executivo: 

● Elias Abreu de Oliveira – Secretário Municipal de Cultura, 

Turismo e Esportes. 

 

Representantes do Poder Legislativo: 

● Walaci Pizeta – titular 

● Mara Aparecida David Pansini – suplente 

 

Representantes dos meios de hospedagem: 

● Geovan Zucolutto – titular 

● Francisco José Fassarela – suplente 

 

Representantes dos restaurantes, bares e similares: 

● Adriana Grillo – titular 

● Thais Delfino Brandão – suplente 

 

Representantes dos Circuitos Turísticos: 

● José Américo Salvador – titular 

● Leonardo Pontini – suplente 

 

 

Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

● Marcela Scaramussa – titular 

● Ueslei do Amaral Sivla – suplente 

 

Representantes da Associação Comercial e Empresarial 

Municipal: 

● José Luiz Grillo – titular 

● Elma Marchiori – suplente 

 

Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura: 

● Ozeas Pasti– titular 

● Gustavo Marroquio de Melo – suplente 

 

Representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 

● Tatiana Gorone Fávero – titular 

● Helimar Rabello – suplente 

 

Representantes do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC 

● Titular: Crisitane das Graças Demartini Viana  

● Suplente: João Paulo Piassarolo Calabrez 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 13 de maio de 2021. 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

LICITAÇÃO 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO CONTRATO Nº 091/2019 

TERMO DE APOSTILAMENTO ao Contrato nº 091/2019 firmado entre 

MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES e a empresa LUCAS GRILLO 

NODARI, na declarada forma abaixo: 

CONTRATANTE:  O MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, pessoa jurídica 

de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 31.723.570/0001-33, com 

sede na Rua Zildio Moschen, nº 22, Centro, Vargem Alta/ES, CEP: 

29.295-000, representado pelo prefeito Municipal, Sr. Elieser Rabello, 

portador do CPF nº 756.501.937-20 e RG. nº 366.631/ES. 

CONTRATADA: Pessoa Física, Lucas Grillo Nodori, brasileiro, solteiro, 

residente e domiciliado na Rua Nelson Grillo, s/n, Fruteiras Nova, 

Vargem Alta-ES, CEP: 29.295-000, inscrito no CPF/MF sob nº 

114.451.547-57 e cédula de identidade nº 2.107.129, de acordo com a 

representação legal que lhe é outorgada por Contrato Social. 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o 

presente TERMO DE APOSTILAMENTO, tendo em vista o contido nos 

autos do Contrato Original nº 0091/2019, Processo Administrativo nº 

3062/2018, decorrente do Credenciamento 0001/2019, nos termos e 

condições que se seguem:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
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1. O presente Termo Apostilamento, solicitado pela Secretaria 

de Gabinete do Prefeito com protocolo de nº 1544/2021, tem como 

objeto solicitação de alteração de Indicação de Fiscal referente ao 

contrato nº 0091/2019, com objeto CREDENCIAMENTO PARA A 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL HABILITADO NO RAMO DE 

ENGENHARIA OU ARQUITETUTA QUE POSSUA ESPECIALIZAÇÃO 

PARA COFECCIONAR AVALIAÇÃO IMOBILIARIA DE IMOVEIS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL PARA FINS 

DETERMINAÇÃO DE VALOR PARA POSTERIOR ALIENAÇÃO DE 

BENS DESAFETOS AOS FINS PUBLICOS E INSERVIVEIS À 

ADMINISTRAÇÃO;  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA NOMEALÇÃO DE FISCAL  

2. Em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de 

Gabinete do Prefeito fica concedido a nomeação da servidora 

Alisângela França de Moraes, responsável pela fiscalização do referido 

contrato, a partir da presente data.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO DEMAIS INFORMAÇÕES 

3. Permanecem vigentes e inalteradas as demais cláusulas do 

contrato principal e não alcançadas pelo presente aditivo, o qual é 

ratificado em todas as suas demais cláusulas e condições, e do qual o 

presente instrumento passa a fazer parte integralmente e 

complementar, a fim de que juntos produzam um único efeito de direito, 

e, por estarem justos e contratados assinam as partes 03 (três) vias de 

igual teor, para um só efeito. 

Vargem Alta/ES, 13 de maio de 2021. 

 

_________________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

________________________________________________________ 

2º TERMO DE APOSTILAMENTO CONTRATO Nº 091/2019 

TERMO DE APOSTILAMENTO ao Contrato nº 091/2019 firmado entre 

MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES e a empresa LUCAS GRILLO 

NODARI, na declarada forma abaixo: 

CONTRATANTE:  O MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, pessoa jurídica 

de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 31.723.570/0001-33, com 

sede na Rua Zildio Moschen, nº 22, Centro, Vargem Alta/ES, CEP: 

29.295-000, representado pelo prefeito Municipal, Sr. Elieser Rabello, 

portador do CPF nº 756.501.937-20 e RG. nº 366.631/ES. 

CONTRATADA: Pessoa Física, Lucas Grillo Nodori, brasileiro, solteiro, 

residente e domiciliado na Rua Nelson Grillo, s/n, Fruteiras Nova, 

Vargem Alta-ES, CEP: 29.295-000, inscrito no CPF/MF sob nº 

114.451.547-57 e cédula de identidade nº 2.107.129, de acordo com a 

representação legal que lhe é outorgada por Contrato Social. 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o 

presente TERMO DE APOSTILAMENTO, tendo em vista o contido nos 

autos do Contrato Original nº 0091/2019, Processo Administrativo nº 

3062/2018, decorrente do Credenciamento 0001/2019, nos termos e 

condições que se seguem:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

4. O presente Termo Apostilamento, solicitado pela Secretaria 

de Gabinete do Prefeito com protocolo de nº 1544/2021, tem como 

objeto solicitação de alteração de dotação orçamentaria, referente ao 

contrato nº 0091/2019, com objeto CREDENCIAMENTO PARA A 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL HABILITADO NO RAMO DE 

ENGENHARIA OU ARQUITETUTA QUE POSSUA ESPECIALIZAÇÃO 

PARA COFECCIONAR AVALIAÇÃO IMOBILIARIA DE IMOVEIS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL PARA FINS 

DETERMINAÇÃO DE VALOR PARA POSTERIOR ALIENAÇÃO DE 

BENS DESAFETOS AOS FINS PUBLICOS E INSERVIVEIS À 

ADMINISTRAÇÃO;  

CLÁUSULA SEGUNDA– DA ALTERAÇÃO DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA  

5. Órgão: 040 – Secretaria Municipal de Administração 

Unidade Orçamentária: 100 – Secretaria Municipal de Administração  

Elemento de Despensa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros 

– Pessoa Jurídica  

Fonte de Recurso: 100100000 – Recursos Ordinários 

Ficha: 0000052 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO DEMAIS INFORMAÇÕES 

6. Permanecem vigentes e inalteradas as demais cláusulas do 

contrato principal e não alcançadas pelo presente aditivo, o qual é 

ratificado em todas as suas demais cláusulas e condições, e do qual o 

presente instrumento passa a fazer parte integralmente e 

complementar, a fim de que juntos produzam um único efeito de direito, 

e, por estarem justos e contratados assinam as partes 03 (três) vias de 

igual teor, para um só efeito. 

Vargem Alta/ES, 13 de maio de 2021. 

 

______________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

________________________________________________________ 

2º TERMO DE APOSTILAMENTO  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0001/2021 

ID CidadES: 2020.071E0500001.02.0014 

Pregão Eletrônico Nº 005/2020 

TERMO DE APOSTILAMENTO ao Contrato de rateio firmado entre 

MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES e a empresa MANUPA 

COMERCIO, EXPORTACAO, IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E 

VEICULOS ADAPTADOS EIRELI, na declarada forma abaixo: 

O MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, representado pelo prefeito 

Municipal, Sr. ELIESER RABELLO, denominado CONTRATANTE e a 

MANUPA COMERCIO, EXPORTACAO, IMPORTACAO DE 

EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS EIRELI, denominada 

CONTRATADA, resolvem de comum acordo, firmar o presente 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO referente a ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 0001/2021 e Pregão Eletrônico Nº 

005/2020, de acordo com a solicitação do processo protocolo de nº 

1558/2021, conforme abaixo: 

1 - Em atendimento a solicitação da Secretaria de Saúde, fica aditivado 

o Contrato original, com relação a alteração da dotação de recursos 

orçamentária, para alterar as fontes do recurso: 

• Da Fonte de Recurso: 25100130000 para Fonte de Recurso 

121100000 

2 - Continuam em vigor as demais cláusulas e disposições do Contrato 

original e Termos Aditivos por ventura assinados, desde que não 
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colidentes com as condições aqui estabelecidas. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em quatro (03) 

vias de igual forma e teor. 

Vargem Alta/ES, 13 de maio de 2021. 

 

____________________________ 

ELIESER RABELLO  

Prefeito Municipal 

Contratante 

________________________________________________________ 

AVISO DE RESULTADO DA  

CHAMADA PÚBLICA  

Nº 001/2021 

O Município de Vargem Alta/ES, por intermédio do Presidente da CPL, 

torna público o resultado do Chamada Pública Nº 001/2021, após 

sessão de abertura. Como não acudiram interessados, o mesmo foi 

considerado deserto. 

Demais informações pelos telefones (28)3528-1900/ 99968-8191 ou 

pelo e-mail: cpl.vargemalta@gmail.com 

ID: 2021.071E0700001.18.0001 

 

Vargem Alta – ES, 13/05/2021. 

 

João Ricardo Cláudio da Silva 

Presidente da CPL 

________________________________________________________ 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CIDADES: 2021.071E0700001.09.0044 

O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento dos 

interessados, que em conformidade com a Legislação pertinente, 

ratifica a Dispensa de Licitação, com fundamento no Art. 24, inciso II da 

Lei 8.666/93, na contratação da empresa DATAINFO LTDA ME, para 

execução de serviços de constitui objeto do presente Contratação de 

Empresa para aquisição de Equipamento Permanente Eletrônico, para 

atender as necessidades da Secretaria de Gabinete do Prefeito, com 

início em 31/05/2021 e término em 31/12/2021, com valor global de O 

valor global do presente contrato é de R$ 7.104,00 (sete mil cento e 

quatro reais), conforme planilha orçamentária. 

Vargem Alta/ES, 13 de maio de 2021. 

 

_______________________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

________________________________________________________ 

 

EXTRATO CONTRATO 093/2021 

ID: 2021.071E0700001.10.0011 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem Alta. 

CONTRATADO: A.A.T.R - Associação De Apoio Terapêutico Reviver 

OBJETO: Prestação de serviços em entidade sem fins lucrativos 

destinada a acolher, garantir e ofertar de forma qualificada a proteção 

integral de jovens e adultos (18 a 59 anos) com deficiência física e 

mental, na modalidade de residência inclusiva, por meio de cooperação 

técnica e financeira, para apoio complementar ao serviço destinado, 

conforme estabelece a Lei 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

VALOR: R$ 3.228,60 (três mil duzentos e vinte e oito reais e sessenta 

centavos), Mensal.  

PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO: 06 (seis) meses – 12/05/21 

a 12/11/2021.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3390390000 – Outros Serviços de 

Terceiros – pessoa jurídica SECRETARIA: Secretaria Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social.  

Vargem Alta/ES,12/05/2021 

 

Elieser Rabello 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

EXTRATO CONTRATO 094/2021 

ID: 2021.071E0700001.09.0044 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem Alta. 

CONTRATADO: DATAINFO LTDA ME 

OBJETO: Contratação de Empresa para aquisição de Equipamento 

Permanente Eletrônico. 

VALOR: O valor global do presente contrato é de R$ 7.104,00 (sete mil 

cento e quatro reais), conforme planilha orçamentária. 

PRAZO: 13/05/2021 a 31/12/2021 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento de despesa: 44905200000 – 

Equipamento Permanente   

SECRETARIA: Secretaria Gabinete do Prefeito 

 

Vargem Alta/ES, 13/05/2021 

 

Elieser Rabello 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 
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CONTABILIDADE 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
DANIELA APARECIDA BALBINO FERRAÇO 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 
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GABINETE 
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ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO  

OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E INTERIOR  
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CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
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SAÚDE 
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